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LICENÇA PREVIA- L.P. No 02812023

o INSTITUTo un rRorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente I-icença que autoriza a:

INTEREssÀDo: Prefeitura Municipal de Coari.

ENDEREÇo nARA connrspoxoÊucll: Rua 05 de Setembro, no 1000, Centro, Coari-AM.

CNPJ/CPF: 04.262.43210001-21 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxe: (92) 99310-8938 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0904.2505 PRocESSo Ne: 2031612023-70

ArrvrDÀDE: Sistema de Distribuição e Abastecimento de Agua

LocALlzAÇÀo DA ArrvÍDADE: Comunidade de Bom Jesus da Santa Cruz, Município
de Coari-AM

FINALTDADE: Autorizar os estudos prévios para implantação de 229,01 metros do
sistema de distribuição e abastecimento de água contendo 0í poço tubular,
captação e rede de distribuição de água.

PorENcrALPoluroon/Drcnlolnon:Médio Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 0l ANo

Àtençiio:
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. Esta licençâ é composta de 07 restrições e/oü condiçôes cotrstântes ro verso, cujo nlo

cuInprimento/atendimetrto sujeitará a süs iirvalidaçío c/oü 8§ pcnalidades preyistas em normas.
. Estâ licençâ não comprova nem substitui o documerto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licenç8 deve permâtrecer na localiação da âtividâde c exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 29NQV ül

m n Souto C. Junior Juliano Marcos lents de Souza
Ge te, no exe rcício da Direloria Técnica Di idente

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAl\,1

GOVERNO OO ESÍADO

gabinete@ipaam am.gov.br
F one:(921 21 2347 21 t 2123-67 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârquê
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LP N" 02812023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá r'alidade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme at.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 20316 12023-7 0.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar, quando da solicitação da Licença de Instalação, os seguintes documentos:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos gerados na construção -

PGRCC, conforme Resolução CONAMA n" 307102.
b) Projeto de instalação hidráulica, em escala compatível, legendado e

ilustrado, contendo área total da obra, área do projeto, acompaúado de
cronograma fisico, devidamente assinado pelo responsável técnico,
acompaúado de ART.

c) A perfuração do poço tubular deve ser precedida da obtenção da Licença
Ambiental Única - LAU junto a este IPAAM.

d) Visando minimizar trarstomos decorrentes da obra à população, a

interessada deverá apresentar a este Instituto um programa simplificado de
comunicação.
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